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EDITAL N. 059/2022 

PREGÃO PRESENCIAL N. 049/2022 

PROCESSO N.: 102/2022 

ACTO SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA, nos autos 

do PROCESSO ADMINISTRATIVO supra, vem interpor RECURSO 

ADMINISTRATIVO com base nos fatos e direito a seguir expostos: 

 

 

 



 

 

 

 

I – SÍNTESE FÁTICA  

 

1. Trata-se de procedimento licitatório para o Registro de Preços 

para prestação de serviços técnicos de informática para sustentação, análise, desenvolvimento, 

manutenção, documentação, treinamento, suporte e teste de software, na forma de serviços 

continuados presenciais e/ou não presenciais, nos sistemas, módulos e serviços para atender as 

necessidades do SENAR-AR/MS. 

2. O edital mencionado consignou preambularmente que o 

certame terá início às 09h00 do dia 13 de outubro de 2022 na sede do SENAR-AR/MS, 

com o recebimento dos envelopes contendo as propostas de preços e os documentos de habilitação 

das licitantes. Os trabalhos licitatórios serão coordenados pela 87Pregoeira e Comissão 

Permanente de Licitação – CPL, nomeadas pelas Portarias nº 024/22/PRES.CA e 

025/22PRES.CA. 

3. Sendo assim, instalada a mencionada sessão pública às 

09h40, a empresa Connect Comercio e Serviços em Informática Ltda foi 

inicialmente classificada em primeiro lugar com o valor unitário de R$ 78,00, o 

qual foi contestado pela Comissão Permanente de Licitação, sob a alegação de 

que o preço talvez não seria homologado, em que pese o valor máximo 

estimado para a contratação ter sido de R$ 3.683.200,00 no item 2.1 do 

instrumento convocatório. 

4. Ademais, considerando que para a análise dos documentos 

da empresa Connect Comercio e Serviços em Informática Ltda, houve a 

solicitação por parte da Pregoeira para que se retirassem da sala a fim de facilitar a 

análise dos documentos. 



 

5. Contudo, houve a suspensão do certame para retorno às 

14h30 do mesmo dia, considerando a necessidade de um estudo mais 

aprofundado dos atestados de capacidade técnica da mencionada empresa. 

6. Nesse sentido, às 15h20 foi reaberta a sessão, com a 

declaração de inabilitação da empresa Connect Comércio e Serviços em 

Informática Ltda, nos termos do relatório técnico anexo à ata, convocando, por 

corolário lógico, a empresa Recorrente. 

7. A sessão foi prorrogada, portanto, para o dia 18 de outubro 

às 09h. 

8. Ato contínuo, no dia 18.10.2022, na reabertura da sessão, a 

Comissão Permanente de Licitações consignou que tentou entrar em contato 

com a Recorrente para diligenciar sobre a sua capacidade técnica, e que realizou 

pesquisa junto aos portais dos emitentes dos Atestados de Capacidade Técnica, onde não foi 

possível confirmar os serviços prestados pela licitante. Diante deste cenário, enviou e reenviou 

e-mail solicitando os contratos e notas fiscais de serviço, fez tentativas de contato telefônico e 

não obteve retorno por nenhum dos meios. 

9. Por conseguinte, a Pregoeira, ao questionar o representante legal 

sobre o recebimento destes e-mails, foi informada de que o mesmo não os havia recebido. 

Destarte, decide por suspender novamente a sessão e solicita ao representante legal que envie, 

até às 12 horas de hoje, os documentos solicitados anteriormente – CONTRATOS, 

NOTAS FISCAIS DE SERVIÇO e demais documentos, que possam corroborar os 

atestados de Capacidade Técnica Apresentados, com a determinação de retomada para 

às 15h do mesmo dia. 

10. Ato contínuo, no retorno à sessão, às 15h30, foi consignado 

que a CPL buscando salvaguardar os interesses do SENAR-AR/MS, e 

considerando o relatório da análise dos documentos apresentados, realizada 

pelo funcionário Rodrigo Ernandes Vicente Pinheiro, pertencente à equipe de 



 

TI da Regional, a CPL decide por INABILITAR a licitante ACTO 

SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA, por não atender aos requisitos 

disciplinados no item 7.4 do Edital, uma vez que o conteúdo dos documentos 

apresentados não foram suficientes para constatar que a licitante possui 

aptidão para prestação dos serviços com características semelhantes ao objeto 

deste Edital, em especial ao constante no Termo de Referência – ANEXO I, 

por ser considerada como parcela de maior relevância no presente caso. 

11. Por conseguinte, a decisão foi fundamentada no sentido de 

que os contratos apresentados tem por objeto ASSESSORIA e CONSULTORIA e as 

notas fiscais de serviço trazem em sua descrição somente “prestação de serviços”, não 

detalhando o quantitativo de horas gastas com os serviços, e nem quais serviços foram 

prestados, uma vez que, por exemplo, um dos contratos apresentados, possui diversos serviços, 

tais como Planejamento Estratégico da área de TI, revisão de procedimentos burocráticos e 

repetitivos, gestão do projeto de implantação, elaboração de gestão de plano de aquisições etc., 

não evidenciado de fato quantas horas foram gastas com os serviços similares ao objeto licitado, 

serviços técnicos de informática para sustentação, análise, desenvolvimento, manutenção, 

documentação, treinamento, suporte e teste de software. 

12. Nesse sentido, o ato impugnado constou que em alguns dos 

contratos, a unidade de medida é diferente do que foi solicitado e naqueles em que foi possível 

identificar, mesmo que todos os serviços prestados fossem de fato similares ao objeto licitado, a 

soma das UST’s ou horas não alcançaria o percentual de 50% previsto no Edital. 

13. Por conseguinte, fez-se constar em ata que todos os relatórios 

do contrato do SEBRAE foram avaliados. A Pregoeira registra que tal informação já consta 

no item 03 desta Ata. 4.1. A licitante solicita o registro da informação de que Notas Fiscais 

somente comprovam regularidade fiscal e não execução do serviço. 



 

14. Com isso a sessão pública foi prorrogada para a convocação 

da 3ª colocada, GEOI2 tecnologia da Informação Ltda, sendo informado que 

a sessão seria reaberta em 19.10.2022, às 15h30. 

15. Por conseguinte, em 19.10.2022 às 15h30, fizeram 

consignar que foi solicitado à licitante hoje pela manhã (09h34), por e-mail, que 

encaminhasse documentos que pudessem validar as informações contidas no Atestado de 

Capacidade Técnica emitido pela Superintendência de Gestão da Informação, através da 

Secretaria de Estado de Fazenda – SEFAZ/MS. A licitante de pronto, às 10h30, 

respondeu ao e-mail com os documentos solicitados. 

16. Sendo assim, a referida ata consignou que após análise dos 

documentos enviados, e considerando o relatório emitido pelo funcionário Rodrigo Ernandes 

Vicente Pinheiro, a Pregoeira declara a licitante Geoi2 TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO LTDA, HABILITADA, por satisfazer todos os requisitos exigidos 

no Edital 059/2022. 

17. Com isso, foi manifestada a intenção de interposição do 

presente recurso. 

18. Portanto, tem-se por pertinente a apresentação das razões a 

serem dirimidas a seguir, com o fito de reformar-se integralmente a decisão 

retromencionada, para declarar a habilitação jurídica da Recorrente.  

 

III – RAZÕES PARA A REFORMA DA DECISÃO – 7.4 E SUBITENS 

DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

 

19. O instrumento convocatório consignou no item 7.4.1 que é 

necessária a apresentação de Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, em seu nome, que indique, qualifique e comprove aptidão 

para prestação dos serviços com características semelhantes ao objeto deste Edital, 



 

em especial ao constante no Termo de Referência – ANEXO I, por ser 

considerada como parcela de maior relevância no presente caso. 

20. Sendo assim, é impositivo consignar que o Anexo I expôs, 

como parcela única, do objeto, como sendo: 

 
21. Por conseguinte, o item 7.4.1.1. do edital preceitua que o 

Atestado deve conter a execução de no mínimo 50% (cinquenta por cento), do quantitativo 

total de USTs estimadas para esta contratação. Poderá ser admitida, para fins de 

comprovação de quantitativo mínimo de USTs, a apresentação de diferentes atestados de 

serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de 

comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação. Caso o atestado seja 

emitido em métrica diferente, a licitante deverá demonstrar a equivalência da métrica do 

atestado com a métrica UST. 

22. Ademais, o item 7.4.1.2 explicitou que a aptidão para a 

prestação dos serviços em características, quantidades e prazos compatíveis 

com o objeto desta licitação para o respectivo item por período não inferior a 

três anos, em consonância com os Acórdãos 1.214/2013 e 2.870/2018 TCU, sendo 

aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os três 

anos serem ininterruptos. 

23. O item 7.4.3 consignou que serão aceitos somente atestados 

expedidos após a conclusão do contrato mencionado no atestado ou se decorrido pelo menos 12 



 

(doze) meses do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior 

em consonância com o Acórdão nº 1.214/2013 do TCU. 

24. Dito isso, o item 7.4.3.1 consignou que o atestado deverá 

ser fornecido em papel timbrado de cliente da proponente, no qual 

expressamente constará o detalhamento e o período da prestação dos serviços 

realizado, data de emissão do atestado, assinatura e identificação do 

signatário (nome, cargo e função que exerce junto à licitante emitente). 

25. Nesse toar, o item 7.4.3.2. concluiu que para fins de comprovar 

a atuação em trabalhos similares da forma como determinado no item 7.4.2 o atestado 

poderá ser acompanhado de outros documentos pertinentes. 

26. Pois bem. 

27. Ressaltados todos os pontos do instrumento convocatório 

nos termos expostos alhures, é imprescindível consignar que a Recorrente 

supriu a qualificação técnica necessária para a sua habilitação jurídica. 

28. Nesse toar, diante da complexidade da análise de cada 

atestado, para a aferição integral da capacidade técnica efetivamente 

comprovada pela Recorrente, é impositivo estratificar a retórica das presentes 

razões, para facilitar a compreensão do Douto Julgador, e rechaçar todos os 

fundamentos exarados na decisão impugnada. 

29. Passa-se, portanto, à análise dos atestados apresentados 

pela Recorrente. 

 

III.1. – ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA EMITIDO PELA 

BBX DESENVOLVEDORA DE NEGÓCIOS S/A – 5000 HORAS 

TÉCNICAS 

 



 

30. Com relação ao o atestado emitido pela empresa BBX 

DESENVOLVEDORA DE NEGÓCIOS SA, inscrita no CNPJ sob o n. 

37.488.054/0001-58, restou comprovado que a Recorrente detém experiência e 

aptidão em Coleta de requisitos, análise, projeto, codificação, teste, implantação, treinamento 

e manutenção de nosso Portal Web, realizando desenvolvimento de aplicativos mobile, 

configuração de chatbot (assistente virtual) com inteligência artificial para execução de 

pesquisas de opinião pública de mercado.  

31. Aquele atestado consignou ainda que todo o serviço para criação 

da plataforma foi executado com as seguintes tecnologias e ferramentas: 1. Linguagem de 

programação frontend HTML5, CSS3 e Javascript; nos termos do item 7.4.2.1 do 

edital, 2. Linguagem de programação backend PHP 7.0 (e superiores); nos termos do 

item 7.4.2.2 do edital; 3. JQUERY, nos termos do item 7.4.2.5, 4. Bancos de dados 

MySQL 5 ou superior; nos termos do item 7.4.2.8, 5. Ferramenta de versionamento: 

GIT; nos termos do item 7.4.2.9; 6. Chatbot, nos termos do item 7.4.2.11; 7. ASP 

Net MVC C#, nos termos do item 7.4.2.3; e 8. Net Framework 4.0 ou superior e 

.Net Core, concluindo o item 7.4.2.4, do edital. 

32. Além disso, o contrato de prestação de serviços 

apresentado junto à Comissão Permanente de Licitações consignou que: 

 
33. O mencionado instrumento também expôs o preço pago, e 

foi acompanhado da respectiva nota fiscal, conforme comprovaram os 

documentos apresentados em diligência: 



 

 

 
34. Assim, em que pese o referido atestado, o contrato, e a nota 

fiscal comprovarem a execução dos serviços retromencionados, o relatório 

técnico utilizado como base para a inabilitação jurídica da Recorrente fez 

constar que o presente Atestado descreve um quantitativo de 5 (cinco) mil horas de serviço 



 

prestado. Para fins de comprovação e validação do atestado técnico apresentado, foi solicitado 

diligência a empresa Acto BR, que apresentou nota fiscal e contrato. Na cláusula quinta, 

item 5.1 a) especifica que será pago o valor de R$ 23.000,00 pela entrega do Sistema de 

pesquisa em plataforma WEB e relatório de pesquisa realizado, b) e o valor de R$ 85,00 a 

hora sob demanda quando necessidade da atuação das técnicas descritas no objeto em outras 

ocasiões demandadas previamente pela CONTRATANTE. Foi apresentado a nota fiscal 

número 238, no valor de R$ 230.000,00 reais, item – Prestação de serviço, descrição – 

Prestação de serviço de assessoria. Diante ao exposto não será aceito o atestado pois 

não foi possível constatar as 5 mil horas de serviço prestado, e sim um 

desenvolvimento de sistema por entrega, não sendo possível converter esse 

valor de R$ 230.000,00 em UST. Conforme item 7.4.1.1 do Edital, o Atestado 

deve ser apresentado em UST ou horas. 

35. Ou seja, a Comissão Permanente de Licitação e a Pregoeira 

compreenderam equivocadamente que não seria possível converter o valor de 

R$ 230.000,00 em UST, consignando que o Atestado deve ser apresentado em UST 

ou horas. 

36. Todavia, conforme restou consignado no próprio 

atestado de capacidade técnica, houve a comprovação efetiva de 5.000,00 

horas por meio da declaração do cliente BBX Desenvolvedora de 

Negócios S/A, CNPJ n. 37.448.054/0001-58: 



 

 
37. Percebe-se, portanto, que o atestado possui a formatação 

adequada para a qualificação do certame, sobretudo no tocante à comprovação 

da capacidade técnica-profissional da Recorrente, contudo, de maneira 

evidentemente temerária e teratológica, a CPL e a Pregoeira deixaram de 

aceitar o mencionado atestado sem que houvesse qualquer cláusula 

editalícia que justificasse a fundamentação adotada. 

38. Ora, percebe-se que a única ressalva foi de que não será 

aceito pois não foi possível constatar as 5 mil horas de serviço prestado, 

ignorando o inteiro teor do Atestado, em que pese tenham reconhecido 

expressamente a idoneidade da Nota Fiscal e do Contrato de Prestação 

de Serviços. 

39. Veja-se que o resultado é forçosamente contraditório. 

40. Afinal, em que pese a Recorrente ter se desincumbido do 

ônus que lhe recaía para comprovar a sua qualificação técnica, de um valor 

extremamente elevado de horas técnicas, na importância de 20% do mínimo 

necessário para tanto, viu o seu atestado prejudicado por um ato 

manifestamente arbitrário praticado pela CPL. 

41. Se fosse o caso de compreenderem o quantitativo unitário 

de horas de serviço pelo valor contratado, bastaria dividirem o valor de 5.000 

horas técnicas pelo valor de R$ 230.000,00 para concluir que a Recorrente 



 

desenvolveu e entregou os serviços mediante ajuste no valor unitário de R$ 

46,00 UST, com um pacto de R$ 85,00 por UST adicional por demanda 

extraordinária. 

42. Todavia, esta aritmética básica sequer seria pertinente para 

a compreensão da capacidade técnica da Recorrente, uma vez que o contrato 

de prestação de serviços é idôneo, e jamais existiu qualquer tipo de 

exigência para que todos os contratos detivessem as mesmas 

especificações com quantificações de UST. 

43. Nota-se que há manifesto equívoco na compreensão do 

relatório, sendo interpretado, mais uma vez, de maneira forçada à 

descontextualização do conteúdo do atestado e de seus documentos 

complementares. 

44. Com efeito, não há margem para qualquer interpretação 

subjetiva sobre as cláusulas do instrumento convocatório, como foi realizado 

na decisão administrativa impugnada, conforme será devidamente 

pormenorizado em tópico próprio. 

45. Dessa forma, torna-se evidente a necessidade de 

conhecimento do atestado de capacidade técnica retromencionado. 

 

III.2 – ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA EMITIDO PELO 

SESI-MS – CONTRATO 32600/2020 – 2229 HORAS TÉCNICAS 

 

46.  O atestado do SESI-MS, por sua vez, fez constar a 

comprovação de 2229 horas técnicas para a prestação de serviço de Assessoria e 

Consultoria por horas técnicas, para a captação, diagnóstico, arquitetura e 

desenvolvimento dos processos passíveis de robotização, em todos os processos 



 

administrativos de gestão e de negócios do SESI-MS, com relação ao contrato 

32600/2020. 

47. Nesse sentido, faz-se necessário ratificar que a CPL recebeu 

o contrato e todas as notas fiscais do SESI-MS com relação ao contrato da ATA 

32600/2020. 

48. O mencionado contrato detalhou o objeto no sentido de 

que:  

 

 
49. Percebe-se que o escopo do contrato em análise não é 

incompatível com o objeto do edital, uma vez que nos serviços foram 

implementadas as análises de estruturas de softwares, segurança de dados 

e informações, elaborando e apresentando plano de ação, em uma visão geral 

e departamentalizada, contendo o planejamento dos investimentos 

relacionados à tecnologia da informação. 



 

50. Sendo assim, colaciona-se o trecho do detalhamento 

técnico que clarifica qualquer confusão interpretativa sobre a compatibilidade 

do contrato com o objeto licitado: 

 

 
51. A aludida compatibilidade é então, ainda mais clarificada, da 

leitura da cláusula 3.1.6 do contrato, uma vez que afigurou-se como ônus do 

Recorrente, durante a execução daqueles serviços, em ter acesso ao 

acompanhamento da execução dos projetos desenvolvidos pelo 

FORNECEDOR em framework de gestão de projetos, recomenda-se a 

utilização da plataforma TFS – Team Foundation Server 20171, ou Azure 

 
1 https://visuresolutions.com/pt/integrations/microsoft-azure-devops/: Microsoft Team Foundation Server, 
ou simplesmente Microsoft TFS, foi lançado pela primeira vez em 2005 para fornecer gerenciamento de código-
fonte, gerenciamento de requisitos, gerenciamento de projetos, relatórios, compilações automatizadas, 
gerenciamento de laboratório, testes e recursos de gerenciamento de versão para equipes de desenvolvimento 
de software de todos os tamanhos . 

Ele se destaca de outras ofertas semelhantes por sua capacidade de ser usado como back-end para vários 
ambientes de desenvolvimento integrado (IDEs), mas funciona melhor quando usado com o Microsoft Visual 



 

DevOps da Microsoft por já serem de uso por parte dos times de 

desenvolvimento da CONTRATANTE. 

52. Denota-se, portanto, que o Recorrente integrou-se em 

um framework de gestão de projetos de desenvolvimento de software, 

para prestar serviços de assessoria e consultoria no mesmo. 

53. E a cláusula 3.1.7 sepulta qualquer dúvida sobre a sua 

capacidade técnica, considerando que o instrumento analisado obrigou a 

Recorrente no sentido de que o FORNECEDOR deverá promover o repasse e 

treinamento de conteúdos de lógica, e linguagens de programação necessárias 

para a robotização dos processos no software de RPA, bem como dos recursos, 

funcionalidades, configurações, interfaces e dispositivos da plataforma de 

 
Studio ou Eclipse. Com o Microsoft TFS, as equipes podem criar e gerenciar itens de trabalho, epopeias, 
histórias, tarefas de projeto e muito mais para permanecer no caminho certo do início ao fim. 

As versões do Microsoft TFS lançadas após setembro de 2018 são chamadas de Azure DevOps Server e Azure 
DevOps Services. O primeiro está disponível como uma solução local que traz o poder do Azure DevOps para 
ambientes dedicados. O último é um serviço de nuvem executado na plataforma de nuvem da Microsoft, Azure. 
Ele compartilha o mesmo código com a versão local, mas não requer nenhuma configuração porque os usuários 
podem simplesmente fazer login com suas contas da Microsoft e configurar instantaneamente um ambiente e 
criar projetos. 

Principais recursos do Microsoft TFS (Azure DevOps) 

O Microsoft TFS é um rastreamento de trabalho repleto de recursos, compartilhamento de código e solução 
de envio de software que oferece uma grande coleção de ferramentas projetadas para tornar o desenvolvimento 
de software colaborativo mais fácil e eficiente. Ele oferece suporte a uma ampla gama de linguagens de 
programação, incluindo C #, Python e Java, permitindo que os desenvolvedores se expressem nas linguagens 
em que se sentem mais seguros para usar. 

Gestão do código fonte 

O Microsoft TFS se integra ao Git, tornando possível clonar um repositório, adicionar código e criar branches 
sem a necessidade de nenhuma ferramenta de terceiros. A colaboração entre equipes e o compartilhamento de 
código podem ser maximizados localizando o código em todos os projetos e usando filtros, visualizar o código, 
visualizar o histórico e outros recursos de aprimoramento do gerenciamento do código-fonte. Os usuários 
podem definir políticas de ramificação para exigir revisões de código ou adicionar revisores automaticamente e 
usar solicitações pull para revisar e mesclar código de ramificação a uma ramificação mestre. 

 



 

gestão de projetos a ser utilizada, para o melhor desempenho e produtividade 

da equipe designada pelo CONTRATANTE. 

54. Percebe-se, portanto, que beira o absurdo, compreender 

que a Recorrente foi capaz de treinar uma equipe do SESI-MS, integrante do 

Sistema S igual ao SENAR-AR/MS, com a linguagem de programação 

necessária para desenvolver a sua própria robotização de processos em 

software de RPA, com todos os recursos, funcionalidades, configurações, 

interfaces, mediante análise estratégica preliminar, e a aprovação de todas 

as atividades aprovadas pelo SESI-MS, não seria capaz de, supostamente, 

qualificar-se para o objeto do edital de prestação de serviços técnicos de informática para 

sustentação, análise, desenvolvimento, manutenção, documentação, treinamento, suporte e teste 

de software: 

 
55. Essa interpretação é manifestamente equivocada 

evidentemente prejudicial. 

56. Isso porque, é imprescindível rememorar que o item 7.4.1 

do instrumento convocatório dispôs expressamente que atestado deverá deter 

características semelhantes ao objeto deste Edital, em especial ao constante no 

Termo de Referência – ANEXO I, por ser considerada como parcela de maior 

relevância no presente caso. 

57. Não se trata, portanto, de características idênticas, sendo 

inconcebível o afastamento do mencionado atestado pelo simples fato de ter se 

baseado em Assessoria e Consultoria. 



 

58. Afinal, quem presta Assessoria e Consultoria, 

fornecendo análise, estratégias, treinamentos de linguagem e 

monitoramento do desenvolvimento de software, é indubitavelmente 

capaz de desenvolver um software. 

59. Dessa forma, tem-se por impositiva a reforma da decisão 

administrativa que inabilitou a Recorrente, para conhecer do atestado de 

capacidade técnica retromencionado. 

 

III.3 – ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA EMITIDO PELO 

SESI e SENAI-MS – CONTRATO N. 28900/2019 – 3840 HORAS 

TÉCNICAS 

 

60. Com relação ao atestado técnico em epígrafe, o atestado 

padeceu do mesmo vício decisório anteriormente explorado, senão vejamos. 

61. O atestado de capacidade técnica consignou que a 

Recorrente possui 3840 horas técnicas comprovadas para a prestação de serviços de 

assessoria em desenvolvimento e manutenção de software. Prestação de serviço em 

mapeamento, manutenção e melhorias de processos de negócios, Manutenção 

e melhorias dos processos de negócios presentes em ferramenta BPMS. 

62. Entretanto, consoante o disposto no relatório em que se 

baseou a decisão, foi compreendido que o atestado de capacidade técnica, contrato e 

notas fiscais apresentado estão descritos como Assessoria e Consultoria. Não compatível com 

o objeto do edital de prestação de serviços técnicos de informática para sustentação, análise, 

desenvolvimento, manutenção, documentação, treinamento, suporte e teste de software. 

63. Outro ponto de evidente prejuízo recaiu sobre a 

interpretação de que o objeto do contrato apresentado está como posto de trabalho, não 



 

sendo possível converter em UST. Conforme item 7.4.1.1 do Edital, o Atestado deve ser 

apresentado em UST ou horas. 

64. Trata-se do mesmo equívoco materializado nos 

atestados de capacidade técnica anteriores. 

65. Nesse toar, com relação ao primeiro ponto, de Assessoria e 

Consultoria, é impositivo reiterar integralmente, todas as razões exaradas no 

capítulo III.2 do presente recurso. 

66. Para tanto, faz-se mister também colacionar o 

detalhamento do objeto do contrato em análise: 

 

 
67. Nesse sentido, o próprio detalhamento do objeto 

contemplou o desenvolvimento de sistemas, em favor da contratante, não 

somente a Assessoria e Consultoria no desenvolvimento de software. 



 

68. E da análise das cláusulas contratuais, pode-se aferir a 

capacidade técnica da Recorrente quanto aos itens arrolados no item n. 7.4 do 

instrumento convocatório: 

 
69. Portanto, é indubitável que trata-se do mesmo erro de 

interpretação do contrato anterior junto ao SESI-MS, no que diz respeito à 

incompatibilidade do objeto do atestado, devendo-se afastar a retórica elencada 

no relatório técnico utilizado para a inabilitação da Recorrente. 

70. Com relação às horas técnicas, o mesmo lapso 

interpretativo ocorreu junto ao atestado de capacidade técnica da BBX, no 

capítulo III.1 do presente recurso. 

71. Isso porque, conforme destacado anteriormente, as horas 

de UST encontram-se descritas no teor do atestado de capacidade 

técnica, e foram declarados pelo Coordenador de Suprimentos do 

Sistema FIEMS. 

72. Nesse sentido, reitera-se que não há previsão editalícia para 

que os contratos de prestação de serviços em que se baseiam os atestados de 

capacidade técnica, em eventual diligência, precisassem expor o quantitativo 

unitário de UST para cada atestado. 



 

73. Ora, o próprio atestado detém o condão de suprir esta 

finalidade. 

74. Sendo assim, avalizar a compreensão equivocada do item 3 

do relatório técnico retromencionado resultará em manifesto prejuízo à 

isonomia e à amplitude de concorrência. 

75. Afinal, obter-se-á um precedente manifestamente infame 

para inabilitar licitantes aptas para a execução dos serviços, favorecendo a 

ruptura dos princípios constitucionais que norteiam as licitações públicas, em 

evidente prejuízo à lisura dos procedimentos administrativos. 

76. Portanto, reitera-se todos os argumentos anteriormente 

exarados, para que seja conhecido o atestado de capacidade técnica SESI e 

SENAI-MS com relação ao contrato de n. 28900/2019, reformando-se a 

decisão objurgada. 

 

III.4 – ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA EMITIDO PELO 

SEBRAE – CONTRATO 072-2021 – 5900 HORAS TÉCNICAS 

 

77. Outro atestado de capacidade técnica não conhecido pela 

CPL foi aquele do SEBRAE, referente ao Contrato 72/2021, que fez constar 

que a mencionada instituição, por meio do Diretor Superintendente Claudio George 

Mendonça, ATESTA que a empresa ACTO SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 31.356.145/0001-53, estabelecida na Avenida Afonso 

Pena, nº 2440, Sala 62 – DT 15, bairro vila cidade, na cidade de Campo Grande, Estado 

de MS, prestou serviços de desenvolvimento e implantação de projetos de BI, visualização de 

dados, relatórios, gráficos e dashboards, serviços técnicos de informação para sustentação, 

análise, desenvolvimento, manutenção evolutiva, manutenção corretiva, suporte, integração, 

documentação, treinamento e teste, em um volume superior a 5.900 (cinco mil 



 

novecentos) horas técnicas, no período de julho de 2021 até a presente data (18 

de fevereiro de 2022). 

78. Contudo, o relatório técnico utilizado para inabilitar a 

Recorrente fez consignar que o Atestado de capacidade técnica, contrato e notas fiscais 

apresentado estão descritos como Assessoria e Consultoria. Não compatível com o objeto do 

edital de prestação de serviços técnicos de informática para sustentação, análise, 

desenvolvimento, manutenção, documentação treinamento, suporte e teste de software. 

79. Ademais, consignou que conforme descrito no contrato a empresa 

Acto realizou Assessoria dos processos de robotização de Business Intelligence. Não 

descrevendo o desenvolvimento ou manutenção utilizando Ferramenta de BI e visualização de 

informações: Power BI e Qlik Sense, conforme solicitado. 

80. Ocorre que a narrativa mais uma vez não se sustenta. 

81. Sendo assim, é impositivo destacar que, por meio da 

diligência realizada pela CPL, a mesma pôde analisar o contrato de prestação de 

serviços pactuado pela Recorrente junto ao SEBRAE, consistente no objeto de 

contratação sob a modalidade de registro de preço, de empresa de tecnologia para o Serviço de 

Assessoria e Consultoria para prestação de serviços de horas técnicas, para a captação, 

diagnóstico, arquitetura, desenvolvimento dos processos passíveis de robotização para consumo 

de dados de Business Intelligence para o projeto Cidade Empreendedora. 

82. As especificações técnicas do contrato em muito se 

assemelham com as SESI-MS com relação ao contrato da ATA 32600/2020: 



 

 
83. Ou seja, a Recorrente comprovou ser detentora de um 

atestado de capacidade técnica emitido pelo SEBRAE, também integrante do 

Sistema S, e ratificado pelo respectivo contrato e termo aditivo, no que 

concerne à compatibilidade dos serviços prestados para a sua qualificação no 

certame, e ulterior habilitação jurídica. 

84. E novamente se faz importante reiterar que não há a 

incompatibilidade alegada no relatório técnico. 

85. Este ponto carece, portanto, de maiores dilações 

argumentativas, sendo necessário tão somente utilizar a fundamentação 

anteriormente exarada com relação aos atestados anteriores. 


